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Exmo. Sr.  Presidente da Câmara Municipal de Franca - SP.

INDICAÇÃO Nº.       /2025

DESPACHO

Encaminhe-se.

Sala das Sessões, ______/_____/_______

___________________________________

Presidente.

INDICO ao  Exmo.  Senhor  Prefeito  Alexandre  Augusto  Ferreira,  junto  ao  setor 

competente, que determine a inclusão no Plano Plurianual 2026–2029 (PPA) e na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2026 (LDO), previsão orçamentária e programática para a 

ampliação do efetivo da Guarda Civil Municipal (GCM), com foco na implantação de 

rondas preventivas e contínuas:

1  -  Em  áreas  com  alta  circulação  de  pessoas  em  situação  de  rua,  para 

promoção da ordem pública e segurança comunitária (Ex: Rodoviária, Praça Central, 

Estação, ao redor do Centro Pop e ao redor do Abrigo Provisório);

2 - Em locais com descarte irregular recorrente de lixo, com apoio a ações de 

fiscalização ambiental e controle urbano. 

A indicação se justifica pois a crescente concentração de pessoas em situação de 

rua e o descarte irregular de lixo em áreas públicas são desafios que afetam diretamente a 

qualidade de vida da população, a saúde pública, o meio ambiente urbano e a sensação de 

segurança nos bairros.

A  Guarda  Civil  Municipal,  por  sua  atuação  comunitária  e  preventiva,  pode  ser 

instrumento eficaz para: 

 Preservar  a  ordem  pública  e  proteger  os  moradores  vulneráveis,  evitando 

situações de risco, violência ou degradação social;
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 Coibir  práticas  ilegais  de  descarte  de  lixo,  em  parceria  com  a  fiscalização 

ambiental e serviços de limpeza pública;

 Apoiar  ações  integradas  com  assistência  social,  saúde  mental  e  zeladoria 

urbana,  reforçando  o  papel  do  município  na  promoção  de  espaços  seguros  e 

humanizados.

Diante da relevância social e legal da medida, solicita-se que o Poder Executivo 

avalie e atenda à presente indicação, incluindo as ações correspondentes nos instrumentos 

de planejamento plurianual e orçamentário do município.

Nestes termos, pede deferimento.

Câmara Municipal de Franca, 14 de julho de 2025.

_______________________________
BOMBEIRO WALKER

VEREADOR
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